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PROJETO DE LEI Nº.            /2020



DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DA EXISTÊNCIA DE DESFIBRILADOR EXTERNO AUTOMÁTICO (DEA) NAS ASSOCIAÇÕES ESPORTIVAS, CLUBES, ACADEMIAS DE GINÁSTICA, RECREAÇÃO E LOCAIS ONDE SÃO REALIZADAS PRÁTICAS ESPORTIVAS COM ESPECTADORES, USUÁRIOS, SÓCIOS, CLIENTES E/OU ATLETAS AMADORES E PROFISSIONAIS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

No uso das atribuições conferidas pelo Artigo 107, inciso I do Regimento Interno desta Casa de Leis, submetemos à apreciação do Soberano Plenário, o seguinte PROJETO DE LEI:


Art. 1º Torna obrigatória a existência de desfibrilador externo automático (DEA) nas associações esportivas, clubes, academias de ginástica, recreação e locais onde são realizadas práticas esportivas com espectadores, usuários, sócios, clientes e/ou atletas amadores e profissionais, e dá outras providências.

Parágrafo único. A capacitação de funcionários ou contratação de profissional da área da saúde para a utilização adequada do desfibrilador é obrigatória e deverá ser ministrado por entidades credenciadas em suporte básico de vida ou profissional habilitado, observado o número suficiente de pessoal treinado para cobrir todos os turnos de funcionamento

Art. 2° Os desfibriladores externos automáticos (DEA) deverão preencher os requisitos gerais de:

I - Facilidade de operação, de modo que o equipamento possa ser utilizado pelo pessoal treinado, através das devidas instruções;

II - Segurança, a fim de proteger, tanto o operador quanto a pessoa acometida de problemas cardíacos, devendo os mesmos ter garantia de que a liberação do choque somente ocorrerá em vítimas em fibrilação ventricular, garantia esta que tenha demonstração baseada em evidenciação científica, realizada com base em testes de sensibilidade e especificidade;

III - Portabilidade, permitindo seu acondicionamento em automóveis e kits de primeiros socorros transportados por socorristas em meio a multidões ou através de locais de acesso complicado ou limitado;

IV - Durabilidade, para que o equipamento se mantenha em prontas e corretas condições de uso;

V - Manutenção mínima, de sorte que o sistema de baterias dispense recargas frequentes, dependentes de inspeção constante, contando, para isso, com dispositivos capazes de monitorar a situação das baterias e dos componentes eletrônicos e, assim, alertar o usuário sobre a necessidade de quaisquer reparos.

Art. 3º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta dos estabelecimentos obrigados a manter o referido aparelho desfibrilador cardíaco externo automático (DEA).

Art. 4º As devidas sanções pelo descumprimento desta Lei poderão ser determinadas através de Decreto do Poder Executivo Municipal.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação oficial, e será regulamentada no prazo de 90 (noventa) dias, a partir deste ato, por Decreto do Poder Executivo Municipal.

PODER LEGISLATIVO, 06 de maio de 2020.



SIDNEI JARDIM
Vereador
MENSAGEM JUSTIFICATIVA
PROJETO DE LEI Nº.                /2020
Senhor Presidente,
Senhores Vereadores. 

As ocorrências médicas como infarto e arritmias cardíacas já não são há tempos, casos raros em locais de grande concentração popular e principalmente onde são realizadas práticas esportivas, muitas vezes estes problemas acabam em óbito pela ausência de atendimento médico adequado e em tempo hábil, pois a presença do desfibrilador, principal equipamento de primeiros socorros, não é obrigatória. Este tipo de socorro é realizado pelo SAMU – Sistema de Atendimento Móvel de Urgência, ocorre que dificilmente a equipe do SAMU chega ao local no máximo em cinco minutos, tempo adequado para desfibrilar o coração, ou seja, dar o choque necessário para que o órgão volte a bombear o sangue, e segundo os cardiologistas o ideal é que o paciente infartado ou com arritmia cardíaca receba socorros médicos adequados nos primeiros cinco minutos.
No mundo, a morte súbita cardíaca mata mais do que acidentes automobilísticos, armas de fogo e doenças como AIDS, câncer de próstata e de mama juntos. As paradas cardiorrespiratórias durante a prática de atividade física são responsáveis pela morte de centenas de pessoas por ano no Brasil, sendo que a arritmia cardíaca, conhecida como fibrilação ventricular, é responsável por 90% dessas mortes. Essas mortes acontecem em locais esportivos, públicos, ambientes empresariais e nos próprios lares das vítimas, e se devem principalmente ao fato de o socorro médico não chegar a tempo de salvar a vítima. Se for socorrida no 1º minuto, a vítima de parada cardíaca tem 90% de chances de sobreviver e a cada minuto essa chance cai em 10%; portanto a presença de um desfibrilador no local onde ocorrer a emergência é a garantia de um socorro rápido que pode ser a diferença entre vida e morte do paciente.
Reportagens divulgando atletas ou praticantes de atividades físicas que morreram subitamente durante a prática de atividades esportivas são frequentes e causam grande impacto na população sempre que é divulgada na mídia. E aí vem um questionamento importante: o exercício é sinônimo de saúde ou de risco para morte? A resposta é que ele simboliza saúde, sempre que bem praticado e representa risco quando praticado erroneamente e por atletas com doenças cardíacas previamente estabelecidas. Nos atletas com menos de 35 anos de idade, a principal doença relacionada à morte súbita é a cardiomiopatia hipertrófica; já nos atletas com mais de 35 anos, é a doença arterial coronária.
Pensando em minimizar óbitos súbitos é que se propõe o presente projeto de lei, que institui a obrigatoriedade de desfibrilador externo automatizado (DEA) em associações esportivas, clubes sociais e academias de ginástica, recreação e práticas esportivas com espectadores, usuários, sócios, clientes e/ou atletas amadores e profissionais.
Na legislação brasileira, existe ainda a determinação de que o aparelho deve ser automático. Isso porque o desfibrilador manual deve ser usado por um médico profissional, já que existe a necessidade de interpretar o que está errado com o paciente, e assim, a melhor carga a ser transmitida. Já o Desfibrilador Automático Externo conhecido como DEA, é conectado ao paciente através de adesivos, que irão automaticamente detectar o problema e administrar a eletricidade adequada e nos intervalos necessários sem a necessidade de qualquer intervenção, apenas com conhecimento técnico do operador, neste caso, o responsável pelo uso precisa apenas seguir a instruções e ter noção básica do funcionamento do aparelho através de um treinamento ministrado por entidade ou profissional habilitado em suporte básico á vida. 
Submeto à apreciação desta Casa de Leis o presente Projeto de Lei, e solicito o apoio dos demais Nobres Pares.

PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO, 06 de maio de 2020.
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